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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Administração 
  

TERMO DE CONTRATO Nº 50/2021 - 2ª VIA

PROCESSO Nº 25057.002811/2021-53

PREGÃO ELETRÔNICO IRP Nº 009/2020

CENTRAL DE COMPRAS - UASG 201057

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 19973.104471/201-35 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 50/2021 QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO
NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD-INTO/MS E
A TELTEC SOLUTIONS LTDA

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo INSTITUTO NACIONAL DE
TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD, órgão do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 00.394.544/0212-63, sediado na Avenida Brasil, 500, São Cristóvão, CEP
20940-070, Rio de Janeiro - RJ, neste ato representado por seu Diretor, VITOR ALMEIDA RIBEIRO DE
MIRANDA, portador da Carteira de Iden�dade nº 52-007209-6/CRM/RJ, Matrícula SIAPE nº 190.475-1 e
inscrito no CPF sob o nº 074.347.347-79, autorizado a firmar este instrumento nos termos da Portaria MS nº
426, de 10 de março de 2021, publicada no D.O.U nº 51, Seção 2, Página 30, de 17 de março de 2021 e da
Portaria FNS nº 12, de 17 de março de 2021, publicada no D.O.U nº 52, Seção 2, Página 29, de 18 de março
de 2021, doravante denominada CONTRATANTE, e  a empresa TELTEC SOLUTIONS LTDA  inscrita  no CNPJ/MF
sob o nº 04.892.991/0001-15, sediada  na Rua Miguel Daux nº 100 - Florianópolis/SC - CEP: 88.080-220
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por DIEGO BRITES RAMOS  , portador da Carteira
de Iden�dade 1.575.752 – SSP/SC, e CPF nº 004.436.379-62, tendo em vista o que consta no Processo nº
25057.002811/2021-53 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de
2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº
5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 09/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO, DE SUBSCRIÇÃO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARES MICROSOFT, DO TIPO SUÍTE DE
ESCRITÓRIO, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.3. Objeto da contratação:

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDAD DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 Office 365 Enterprise E3 Subscrição Anual 1100 R$ 753,53 R$
828.883,00

 

2- CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, isto é, 12 (doze) meses, com
início na data de 01/04/2021 e encerramento em 01/04/2022, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial
para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

 

3- CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor total da contratação é de R$ 828.883,00 (oitocentos e vinte e oito mil oitocentos e oitenta e
três reais) .

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

  

4- CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021. 
 

5- CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

6- CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. O reajuste dos preços será feito pela aplicação do ICTI (Índice de Custos de Tecnologia da Informação)
acumulado nos úl�mos 12 (doze) meses anteriores ao mês de vencimento, ou, na falta deste, por índice
equivalente estabelecido pelo Governo Federal.

 

7- CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ 24.886,49 (vinte e quatro mil oitocentos e oitenta e
seis reais e quarenta e nove centavos), nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, correspondente a 3%
(três por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital,
com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada
prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
 

8- CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital, sem prejuízo da única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, e será fiscalizado pelos
servidores designados pelo Diretor do Ins�tuto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad,
conforme composição abaixo:
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TIPO FISCAL NOME MATRÍCULA

Gestor do Contrato EDUARDO FREDERICK ARAUJO DA CUNHA 177.203-4

Gestor do Contrato-subs�tuto ANDRÉ LUIZ SILVA FERREIRA 173.500-7

Fiscal Técnico LUIZ GUILHERME DE PAULA 145.140-8

Fiscal Técnico-subs�tuto VANESSA VALVERDE LISBOA 169.915-3

Fiscal Administra�vo MICHELLY FERREIRA DA SILVA 177.182-4

Fiscal Administra�vo-subs�tuto LIDIA ALEXANDRE DO NASCIMENTO JESUS 173.492-7

 

9- CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

10- CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e
ampla defesa.

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
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11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53,
de 8 de Julho de 2020.

 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 

(Os condicionamentos dos dois subitens acima decorrem das conclusões do Parecer JL01, de 18 de maio de
2020. Referido parecer foi aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020 e publicado no Diário
Oficial da União em 27/05/2020, de modo que vinculante para toda a administração pública, nos termos do
arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993.)

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

 

16.1.  É eleito o Foro Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, via Sistema Eletrônico de
Informações em via única, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai eletronicamente assinada pelos
contraentes.

 
 

Rio de Janeiro, 22 de março  de 2021.
 
 
 

VITOR ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA
DIRETOR/INTO/MS

Portaria n°426, de 10/03/2021
D.O.U. 17/03/2021

 
 
 
 

TELTEC SOLUTIONS LTDA
DIEGO BRITES RAMOS  

 
 
 

2ª VIA
UGEC - VISTO POR TVNOGUEIRA

Documento assinado eletronicamente por Vitor Almeida Ribeiro de Miranda, Diretor(a) do Ins�tuto
Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad, em 25/03/2021, às 15:58, conforme horário
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oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Diego Brites Ramos, Usuário Externo, em 26/03/2021, às
09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019668714 e
o código CRC 4FF3DCD4.

Referência: Processo nº 25057.002811/2021-53 SEI nº 0019668714
 

Divisão de Administração - DIAD/INTO 
Avenida Brasil, nº 500 - 9º andar  - Bairro São Cristovão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20940-070 

Site - www.into.saude.gov.br 
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